
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

L e i  C o m p l e m e n t a r  n ° . 1 0 8  d e  2 2  d e  j u n h o  d e  2 0 1 6

"Dispõe sobre criação de empregos que específica"

A Prefeita Municipal de Pedra Bela, usando de suas atribuições

legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. I o.-Ficam criados no quadro de pessoal da Prefeitura, para 

contratação através de concurso público pelo regime da C .L.T ., os empregos 

constantes do anexo I da presente Lei Complementar.

Art. 2o.-As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Complementar correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário.

NOTA: Publicada e afixada no quadro de atos oficiais na data supra.

Art. 3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o.-Revogam-se as disposições em contrário. 

Pedra Bela, 22 de Junho de 2.016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

ANEXO I

SERVIÇOS DIVERSOS - Efetuar a limpeza do prédio, pátio, salas, banheiros, 

vestiários e outros locais, varrendo e limpando os recintos e acessórios dos 

mesmos, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes. 

Executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, objetos e outros 

equipamentos. Coletar e acondicionar o lixo. Prestar excepcionalmente serviços 

de mensageiros. Ajudar, quando necessário, no cuidado com as crianças e em 

monitoria do transporte escolar.

»

Escolaridade: ensino fundamental 

Vagas: 03 

Carga Horária: 40h 

Salário: R$ 1.042,18

ASSISTENTE SOCIAL - Desenvolve a triagem e orientação dos casos de 

plantão; encaminha os usuários atendidos pelo Setor do Serviço Social do 

Município, quando necessário aos recufsos da comunidade; colabora na execução 

da programação do Setor de Serviço Social do Município; participa em programas

e atividades realizadas no Município, relacionadas com o seu bem estar e
í T ’

desenvolvimento social; participa de treinamentos; executa outras tarefas 

correlatas, entre as quais, pode-se destacar, sem prejuízo das demais atribuições 

atinentes à função: participa da definição da política de assistência social; do 

planejamento das atividades; da administração e supervisão de projetos sociais, 

desenvolvidos pela Secretaria; desenvolve atendimento social de casos, estudo, 

acompanhamento e registro de casos, visita domiciliar e institucional, reuniões 

de grupo, planejamento, organização e execução de projetos e programas sociais 

na área de assistência social, saúde mental, criança e adolescente, família, idoso, 

geração de trabalho e renda; organiza relatórios e registro de atividades; 

acompanhamento das avaliações, efetividades e outras atividades específicas,
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realiza atividades de planejamento, gestão e operacionalização das políticas 

públicas; planeja e operacionaliza planos, programas e projetos na área do 

serviço social realizando as ações adequadas à solução de problemas, 

dificuldades surgidas em seu campo de atuação.

Escolaridade : Graduação na área com inscrição no respectivo Conselho 

Vagas: 03

I ?
Carga Horária: 20h ,

Salário: R$ 1.566,48
! t '

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Desenvolver ações que busquem a 

integração entre a equipe de saúde e a população adstrita a UBS, considerando 

as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos 

e grupos sociais ou coletividade. Trabalhar com adstrição de famílias em base 

geográfica definida, a microárea. Estar em contato permanente com as famílias 

desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção 

das doenças, de acordo com o planejamento da equipe. Cadastrar todas as 

pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados. Orientar famílias 

quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. Desenvolver atividades de 

promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à 

saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 

coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 

principalmente a respeito daquelas em situação de risco. Acompanhar, por meio 

de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de 

acordo com as necessidades definidas pela equipe. Cumprir com as atribuições 

atualmente definidas para os Agentes Comunitários de Saúde em relação à 

prevenção e ao controle da malária e da dengue. É permitido ao Agente 

Comunitário de Saúde desenvolver atividades das Unidades Básicas de Saúde, 

desde que vinculadas às atribuições acima. Participar do processo de 

territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 

grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao
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trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações 

a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da 

população adstrita, prioritariamente no âmbito da Unidade de Saúde, no 

domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, dentre 

outros), quando necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a 

necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 

e protocolos da gestão local. Garantir a integralidade da atenção por meio da 

realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e 

da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 

programáticas e de vigilância à saúde. Realizar busca ativa e notificação de 

doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 

importância local. Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em 

todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o

estabelecimento do vínculo. Responsabilizar-se pela população adstrita,

mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção 

em outros serviços do sistema de saúde. Participar das atividades de 

planejamento e avaliação das ações das equipes, a partir da utilização dos dados 

disponíveis. Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 

efetivar o controle social. Identificar parceiros e recursos na comunidade que 

possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 

Secretaria Municipal da Saúde. Garantir a qualidade do registro das atividades 

nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica. Participar das 

atividades de educação permanente. Realizar outras ações e atividades a serem 

definidas de acordo com as prioridades locais. Participar e cooperar de todas as 

formas de campanhas educativas e’ mutirões promovidos pela Municipalidade. 

Operar softwares que forem utilizados para desenvolvimento de suas atribuições, 

tais como editores de textos e planilhas, gerenciador de bancos de dados etc.. 

Executar outras atividades afins, as descritas na Lei Federal n° 11.350/06 e as 

Portarias do Ministério da Saúde que versem sobre atribuições de Agente 

Comunitário de Saúde.
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Escolaridade: Ensino Fundamental

Vagas: 04 

Carga Horária: 40h

Salário: R$ 1.042,18

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS - Vistoriar imóveis em construção, 

verificar se os projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar 

e assegurar o uso dos mesmos; Fiscalizar e verificar reformas de 

estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o 

alvará expedido pela prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais 

estabelecidas; Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento, 

efetuando a devida medição e verificando se estão de acordo com o projeto, para 

expedição do "habite-se"; Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e 

fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir possíveis 

irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as 

condições necessárias de funcionamento; Providenciar a notificação aos 

contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados; 

Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as
f I T

alterações e divulgações em publicações especializadas, colaborando para 

difundir a legislação vigente; Autuar e'notificar os contribuintes que cometeram 

infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando à regularização da

situação e o cumprimento da Lei; Sugerir medidas para solucionar possíveis
r ^

problemas administrativos ligados à fiscalização de obras de construção civil, 

elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos 

serviços; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 

forem solicitadas.

Escolaridade : Ensino médio.

Vagas: 01 

Carga Horária: 40h 

Salário: R$ 1.566,48
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